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PREGÃO ELETRÔNICO SESC-AR/AL Nº 022/2022–PG 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 
O presente Pregão Eletrônico tem por objeto FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA DE HIPERCONVERGENTE, para atendimento das Unidades 
Operacionais da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE ALAGOAS, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme este Edital e seus anexos. 
 
Resposta ao pedido de esclarecimentos  
  
QUESTIONAMENTO 1 - “Considerando a legislação fiscal vigente, bem como que o objeto da 
contratação contempla o fornecimento de equipamentos e serviços de garantia, assim as 
notas fiscais seriam emitidas de acordo com o objeto a ser faturado, ou seja, seriam emitidas 
notas fiscais distintas para o hardware, software e serviços como garantia estendida.”. 

Esse questionamento se faz necessário porque as especificações dos itens 1, 2, 3 e 4, do 
Edital (objetos do pregão 022/2022), descrevem a aquisição de equipamentos e ou 
softwares com os respectivos serviços de garantia e assistência técnica. Entendemos então 
que os pedidos desses itens poderão ser efetivamente faturados em notas fiscais distintas 
totalizando o valor total do item, refletindo ainda a narrativa acima, contemplando assim 
uma nota para os produtos fornecidos e outra(s) nota(s) fiscais de serviços contemplando os 
serviços e softwares, serviços de garantia e assistência técnica, pois ambas serão 
pertencentes ao mesmo CNPJ (mesma empresa). Ou seja, isso significa que será aceito 
faturar os itens em notas fiscais distintas (da mesma empresa). Está correto o nosso 
entendimento? 

Resposta: Quanto ao QUESTIONAMENTO 1, entendemos que poderá ser emitidas notas 
distintas para os itens: equipamentos, serviços e software, no entanto, solicitamos que a 
gerência de aquisições em cópia, contribua com a resposta. Assim como o gerente de 
aquisição respondeu em um questionamento similar. 

QUESTIONAMENTO 2 - Considerando as exigências do edital do “Item 3 SWITCH DE 
INTERCONEXÃO” e suas especificações contidas da página 42 até a página 47 do termo de 
referência, verificamos que somente constam as quantidades de “24 portas 1/10GbE” e as 
adicionais “4 portas adicionais com velocidade de 1/10/25/50G ou 4 portas 40/100G, 
visando atender empilhamento e up-link entre sites”. Contudo não é encontrado entre as 
exigências qualquer menção aos respectivos transceivers/Gbics que estariam tratando da 
conectividade de rede local dessa nova infraestrutura hiperconvergente com o ambiente de 
rede de acesso do SESC-AL. Assim com o intuito de garantir a igualdade entre as propostas 
de todos os concorrentes, como também evitar possíveis problemas ou atrasos de execução 
do projeto que possam ocasionar em prejuízo a qualquer um dos participantes que seja o 
vencedor e a administração. Solicitamos esclarecer se será necessário o fornecimento dos 
respectivos transceivers/Gbics de uplink, qual sua velocidade e formato de conexão (ex.: 
Base-X ou Base-T). 
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Resposta: Como forma de facilitar a integração dos diversos componentes da solução, 
deverá ser fornecido 01 Transceiver GBIC 10GbE SR para cada switch ofertado. Será 
publicado um adendo incluindo essa informação. 

QUESTIONAMENTO 3 - Considerando as exigências do edital do “Item 3 SWITCH DE 
INTERCONEXÃO” e suas especificações contidas da página 42 até a página 47 do termo de 
referência, verificamos que somente constam as quantidades de “24 portas 1/10GbE” e as 
adicionais “4 portas adicionais com velocidade de 1/10/25/50G ou 4 portas 40/100G, 
visando atender empilhamento e up-link entre sites”. Contudo não é encontrado entre as 
exigências qualquer menção aos respectivos transceivers/Gbics para replicação entre os 
sites primário e secundário, conforme a exigência “3.4.6” do edital para a solução de 
hiperconvergência. Assim com o intuito de garantir a igualdade entre as propostas de todos 
os concorrentes, como também evitar possíveis problemas ou atrasos de execução do 
projeto que possam ocasionar em prejuízo a qualquer um dos participantes que seja o 
vencedor e a administração. Solicitamos esclarecer se será necessário o fornecimento dos 
respectivos transceivers/Gbics de uplink, qual sua velocidade e formato de conexão (ex.: 
Base-X ou Base-T). 

Resposta: O fornecimento de GBICs do tipo LR necessários para eventual interligação entre 
os data centers ficará a cargo da empresa contratada para este fim e, desta forma, não 
deverá estar incluído na proposta. Será publicado um adendo incluindo essa informação. 

QUESTIONAMENTO 4 - Considerando as exigências do edital do “Item 3 SWITCH DE 
INTERCONEXÃO” e suas especificações contidas da página 42 até a página 47 do termo de 
referência, verificamos que consta na exigência de buffer dos respectivos equipamentos a 
métrica expressa como GB (gigabyte), sendo a métrica padrão de todos fabricantes mundiais 
em comutadores rede para buffer expressa em MB (megabytes), acreditamos que esse 
representa um erro de digitação no processo de transcrição da respectiva e que devemos 
considerar como métrica o padrão para essa exigência como MB. Está correto nosso 
entendimento? 
 
Resposta: Está correto o entendimento. Ocorreu, claramente, um erro de transcrição no 
descritivo da unidade métrica definida, devendo ser considerada em Megabytes. 

 

Maceió, 25 de outubro de 2022 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SESC ALAGOAS 

 
 
 
 
 
 


